
05/06/2025

Número: 0837812-02.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/07/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Antecipação de Tutela / Tutela Específica 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

THAMIRES MIRELLA DE ARAUJO NASCIMENTO SALES

(AUTOR)

WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES

registrado(a) civilmente como JULIO DEMETRIUS DO

NASCIMENTO SOARES (ADVOGADO)

THIAGO BARBOSA BEZERRA (ADVOGADO)

KAUÃ LUCAS GONÇALVES DA SILVA (AUTOR) WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES

registrado(a) civilmente como JULIO DEMETRIUS DO

NASCIMENTO SOARES (ADVOGADO)

THIAGO BARBOSA BEZERRA (ADVOGADO)

ISAAC DA SILVA SALES FILHO (AUTOR) WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES

registrado(a) civilmente como JULIO DEMETRIUS DO

NASCIMENTO SOARES (ADVOGADO)

THIAGO BARBOSA BEZERRA (ADVOGADO)

TALITA GONÇALVES CABRAL (REPRESENTANTE) WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES

registrado(a) civilmente como JULIO DEMETRIUS DO

NASCIMENTO SOARES (ADVOGADO)

THIAGO BARBOSA BEZERRA (ADVOGADO)

ISAAC DA SILVA SALES (AUTOR) WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

THIAGO BARBOSA BEZERRA (ADVOGADO)

JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES

registrado(a) civilmente como JULIO DEMETRIUS DO

NASCIMENTO SOARES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

PERITO registrado(a) civilmente como HEUDER ROMERO

LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO INTERESSADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15? VARA C?VEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08378120220198152001

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAAC DA SILVA SALES, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 4 de junho de 2025.
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